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ferida a sua gestão para a ARFO — Associação Cul-
tural, Recreativa e Social das Ferrarias.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos com a área
de 3491,63 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 12.o e 25.o

do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, que sejam anexados
à zona de caça municipal, criada pela Portaria
n.o 1441/2001, de 21 de Dezembro, vários prédios rús-
ticos sitos na freguesia de Santo André das Tojeiras,
município de Castelo Branco, com a área de 3491,63 ha,
ficando a mesma com a área total de 6417,99 ha, con-
forme planta anexa à presente portaria e que dela faz
parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 19 de Julho de 2003.

Portaria n.o 797/2003
de 13 de Agosto

Pela Portaria n.o 668-D/93, de 15 de Julho, alterada
pelas Portarias n.os 462/94, 989/95, 96/98 e 632/2000,
respectivamente de 30 de Junho, 17 de Agosto, 23 de
Fevereiro e 22 de Agosto, foi concessionada ao Clube
de Caçadores de Cabeça das Mós, a zona de caça asso-
ciativa de Valhascos e Cabeça das Mós (processo
n.o 1513-DGF), situada nos municípios de Sardoal e
Abrantes, com a área de 1555 ha, válida até 15 de Julho
de 2003.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decre-

to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvidos os Conselhos Cinegéticos
Municipais:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de nove anos, a concessão da zona de caça associativa
de Valhascos e Cabeça das Mós (processo
n.o 1513-DGF), abrangendo vários prédios rústicos,
cujos limites constam da planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante, sitos nas freguesias de
Sardoal e Valhascos, município do Sardoal, com uma
área de 757,7180 ha, e na freguesia de Alferrarede, muni-
cípio de Abrantes, com uma área de 393,5610 ha, per-
fazendo uma área total de 1151,2790 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 16 de Julho de 2003.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 19 de Julho de 2003.

Portaria n.o 798/2003
de 13 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Miran-
dela:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Sucçães (processo n.o 3313-DGF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
a Associação de Caça da Freguesia de Sucçães, com
o número de pessoa colectiva 503278394 e sede em Suc-
çães, 5370 Mirandela.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-


